
Ponto 13.1.  Mapa de Pessoal para o ano de 2014  

Foi presente à reunião o mapa de pessoal para o ano 2014, que se dá por reproduzido e fica
arquivado na Divisão de Recursos Humanos.
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar em linha com o Orçamento 2014, o
Mapa de Pessoal para o próximo ano. 
Mais deliberou, por unanimidade, e em conformidade com os artigos 4.º e 5.º da Lei n.º
12-A/2008, de 27 de fevereiro e Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro,
ambos na sua atual redação, submeter o Mapa de Pessoal para o ano de 2014 à
apreciação da Assembleia Municipal. Solicita ainda que o pedido de deliberação a tomar
seja por minuta, para efeitos de imediata execução. 
 
 

Cópia de parte da ata da reunião
ordinária nº0031/CMP/13 da Câmara Municipal de
Pombal, celebrada em 20 de Dezembro de 2013 e
aprovada em minuta para efeitos de imediata
execução.
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